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 Leis
 Retificação do D.O de 02-10-2013
Leia-se como segue e não como constou:

LEI Nº 15.125, 
DE 1º DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 1041/11, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Clênio Dorival Parise” 

o dispositivo de retorno e acesso ao Bradesco – SPD 144/340, 
situado no km 143,500 da Rodovia Governador Doutor Adhemar 
Pereira de Barros – SP 340, no Município de Santo Antônio de 
Posse.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.155, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 615/12, 
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo de 

Apoio ao Portador e Prevenção à AIDS (GAPPA – Brotas), com 
sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.156, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 660/12, 
do Deputado José Bittencourt - PSD)

Inclui evento no Calendário Turístico do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado a 

Festa do Peão que se realiza, anualmente, no mês de setembro, 
em Ipaussu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.157, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 745/12, 
do Deputado Welson Gasparini - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo 

Solidariedade entre Amigos Lutando e Vivendo com Esperança 
(G.S.A.L.V.E.), com sede em Sales Oliveira.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.158, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 758/12, 
do Deputado Fernando Capez - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação Lia 

Maria Aguiar, com sede em Campos do Jordão.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.159, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 54/13, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação a interseção rodoviária que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Fernando Luiz Quagliato” 

a interseção localizada no km 32,400 da Rodovia Orlando Qua-
gliato – SP 327, no Município de Ourinhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.160, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 128/13, 
do Deputado Aldo Demarchi - DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro Social 

“Casa Ágape”, com sede em Barretos.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.161, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 149/13, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Italino Galli” a passa-

rela para travessia de pedestres localizada no km 568,800 da 
Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município de Presidente 
Prudente.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.166, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 422/13, 
do Deputado Roberto Massafera - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação e 

Movimento de Assistência ao Indivíduo Deficiente (AMAI), com 
sede em Jaú.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.167, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 477/13, 
do Deputado Antonio Mentor - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro Comu-

nitário São Pedro, com sede em Hortolândia.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.591, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre critérios e procedimentos relativos 
à participação em concursos públicos de pessoas 
com deficiência, nos termos da Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 
2002, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam estabelecidos por este decreto os crité-

rios e procedimentos relativos à participação de pessoas com 
deficiência em concursos públicos, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Estado, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002.

Parágrafo único - Consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual, ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos do artigo 1º da Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 
Nações Unidas - ONU, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, 
de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto federal nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009.

Artigo 2º- O provimento de cargos e empregos públicos, 
obedecido o princípio do concurso público de provas ou de 
provas e títulos, far-se-á com reserva do percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes para pessoas com deficiência, 
calculado na forma indicada no artigo 1º da Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterado pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 8 de novembro de 2002.

§ 1º - A reserva percentual de vagas a que se refere o 
"caput" deste artigo será aplicada:

1. no caso de concurso público regionalizado, o percentual 
deverá observar a quantidade de vagas destinadas a cada 
região, nos termos do artigo 1º da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterado pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002;

2. em todas as etapas do concurso público, quando houver 
mais de uma, proporcionalmente ao número de candidatos 
considerados habilitados;

3. na hipótese de aproveitamento de remanescentes.

 LEI Nº 15.162, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 155/13, 
do Deputado André do Prado - PR)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 

Convivência do Idoso de Guaraçaí, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.163, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 164/13, 
do Deputado Rogério Nogueira - PDT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Dispensário 

Antonio Frederico Ozanam, com sede em Indaiatuba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.164, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 172/13, 
do Deputado Gilson de Souza - DEM)

Dá denominação ao complexo viário que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Faez Badran” o Complexo 

Viário SPD 381/330, localizado no km 381,450 da Via Anhangue-
ra – SP 330, no Município de São Joaquim da Barra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.

 LEI Nº 15.165, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

(Projeto de lei nº 287/13, 
do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto dos 

Filhos Misericordiosos da Cruz, com sede em Votorantim.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14 de 

outubro de 2013.
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